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A C Ó R D Ã O 
 
 
TC-003803.989.17 (ref. TC-004386.989.14)  
Recorrente: Prefeitura Municipal de Sorocaba. 
Assunto: Admissão de pessoal, realizada pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, no 
exercício de 2013. 
Responsável: Antônio Carlos Pannunzio (Prefeito à época). 
Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra a sentença publicada no 
D.O.E. de 19-01-17, que julgou ilegais os atos de admissão, negando-lhes registro, 
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93.  
Advogados: Anderson Tadeu Oliveira Machado (OAB/SP nº 221.808), Antonia 
Marinete Barbe (OAB/SP nº 68.773) e outros.  
Fiscalização atual: UR-9 - DSF-I.  
 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
 
ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
sessão de 12 de dezembro de 2017, pelo voto dos Conselheiros Dimas Eduardo 
Ramalho, Relator, e Antonio Roque Citadini, Presidente, e da Auditora Substituta de 
Conselheiro Silvia Monteiro, preliminarmente a E. Câmara conheceu do Recurso 
Ordinário e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento, reconhecendo a regularidade dos 
126 atos de admissão temporária de professores realizados pelo Município de 
Sorocaba em 2013. 
 
Presente o Procurador do Ministério Público de Contas – Celso Augusto Matuck Feres 
Júnior. 
 
Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos interessados, 
em Cartório. 
 
   Publique-se. 
 
   São Paulo, 08 de fevereiro de 2018.                                                                                                                                         
 
 
 
 ANTONIO ROQUE CITADINI – PRESIDENTE 
 
 
 
 
 DIMAS EDUARDO RAMALHO – RELATOR                                                        
 


